
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE JUNTADA AUTOMÁTICA

Processo nº: 2183828-04.2019.8.26.0000
Classe  Assunto: Direta de Inconstitucionalidade - Atos Administrativos
Autor: Procurador Geral de Justiça do Estado de São Paulo
Réu: Prefeito do Município de Valinhos e outro

Junta-se a estes autos a petição protocolada que segue.

São Paulo, 2 de junho de 2020.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 6.1 - Serv. de Proces. do Órgão Especial
Praça da Sé s/nº - Palácio da Justiça - Sala 309 - CEP: 01018-010

CERTIDÃO

Processo nº: 2183828-04.2019.8.26.0000
Classe  Assunto: Direta de Inconstitucionalidade - Atos Administrativos
Autor Procurador Geral de Justiça do Estado de São Paulo
Réu Prefeito do Município de Valinhos e outro
Relator(a): EVARISTO DOS SANTOS
Órgão Julgador: Órgão Especial

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que o(s) r(r). despacho(s) retro(s) foi(ram) 

disponibilizado(s) no Diário de Justiça Eletrônico de hoje. 

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil 

subsequente. 

Advogado

José Luiz Garavello Junior (OAB: 186560/SP) - Arone de 

Nardi Maciejezack (OAB: 164746/SP) - Rosemeire de Souza 

Cardoso Barbosa (OAB: 308298/SP)

São Paulo, 3 de junho de 2020.

_____________________________________________________

Camila Seres Da Roza Silva - Matrícula: M371576

Escrevente Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 6.1 - Serv. de Proces. do Órgão Especial
Praça da Sé s/nº - Palácio da Justiça - Sala 309 - CEP: 01018-010

TERMO DE VISTA À PGJ

Processo nº: 2183828-04.2019.8.26.0000
Classe:
Ação

Direta de Inconstitucionalidade 
Ação de Origem do Processo Não informado

Assunto: Atos Administrativos
Órgão Julgador Órgão Especial
Relator EVARISTO DOS SANTOS
Partes: é autor PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, são réus PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALINHOS e PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS

Foro/Vara de origem: Tribunal de Justiça de São Paulo - Vara de Origem do 
Processo Não informado

Nº do processo na origem: 5629/2018

São Paulo, 3 de junho de 2020.

Exmo(a) Senhor(a),

Fica aberta vista à Douta Procuradoria Geral de Justiça para contrarrazões, 
ficando ciente de que a íntegra dos autos do processo eletrônico encontra-se disponível 
no endereço http://esaj.tjsp.Jus.br.

Camila Seres Da Roza Silva
Escrevente Técnico Judiciário

da SJ 6.1 - Serv. de Proces. do Órgão Especial

Exmo(a). Senhor(a) Dr(a). Procurador(a) de Justiça.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 6.1 - Serv. de Proces. do Órgão Especial
Praça da Sé s/nº - Palácio da Justiça - Sala 309 - CEP: 01018-010

TERMO DE CONCLUSÃO

Processo nº: 2183828-04.2019.8.26.0000
Classe: Direta de Inconstitucionalidade 
Assunto: Atos Administrativos
Partes: é autor PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, são réus PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALINHOS e PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS

Foro/Vara de origem: Tribunal de Justiça de São Paulo - Vara de Origem do 
Processo Não informado

Nº do processo na origem: 5629/2018

CONCLUSÃO

Faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador 

Presidente.    

São Paulo,  5 de junho de 2020.     

______________________________________________                

Eu, Renata de Carvalho Berni, Supervisor(a), subscrevi.
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  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Gabinete do Presidente

Direta de Inconstitucionalidade nº 2183828-04.2019.8.26.0000

Processo n. 2183828-04.2019.8.26.0000 

Vistos.

Fls. 2.137/2.140 e 2.152/2.157: tendo em 

vista decisão que indeferiu a concessão de efeito suspensivo 

ao recurso extraordinário, o Prefeito do Município de Valinhos 

apresentou pedido de natureza cautelar voltado à suspensão 

ou à prorrogação por mais noventa dias do prazo de 

modulação fixado no Órgão Especial desta Corte por ocasião 

do julgamento da ação direta de inconstitucionalidade.

Ante à excepcionalidade da questão, deferiu-

se o prazo para que o requerente indicasse exatamente quais 

os cargos que seriam necessários para o combate à pandemia.

Assim, o requerente a fls. 2.152/2.157, 

informou que, dos 199 cargos declarados inconstitucionais, 

somente 24 eram efetivamente necessários ao combate à 

pandemia.

É o relatório.

A hipótese autoriza a excepcional concessão 

parcial da liminar postulada.

Por primeiro, cumpre salientar que os 24 

cargos relacionados pelo requerente são de assessoria aos 

Secretários das seguintes pastas: saúde, assistência social, 

educação, segurança pública e cidadania, fazenda, 

comunicação e informação e licitações. 

Tendo em vista o momento de crise 

decorrente da pandemia da COVID-19, passo imediatamente à 

análise do pedido. 

Narra o recorrente que, após o julgamento 
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da indicada ADI que declarou vários cargos em comissão 

inconstitucionais, com modulação, também por conta da crise 

decorrente da pandemia da COVID-19 não será possível a 

regularização do panorama dentro do referido prazo 

concedido, seguindo-se que, com isso, o Município poderá 

ficar sem seus servidores comissionados, o que poderá 

impactar na realização de diversos serviços importantes do 

município, cenário a ensejar evidentes danos à população.

Vale ponderar que a Súmula 635 do 

Supremo Tribunal Federal estabelece que "cabe ao Presidente 

do Tribunal de origem decidir o pedido de medida cautelar em 

recurso extraordinário ainda pendente do seu juízo de 

admissibilidade". In casu, tal juízo, inicial, ainda não fora 

aperfeiçoado, o que permite a análise do pleito cautelar aqui 

dinamizado.  

Nesse contexto, em que pese o fumus boni 

iuris, compreendido como a possibilidade concreta de reversão 

da decisão pela instância superior, ostentar reduzida 

densidade na hipótese, exatamente por conta do 

enquadramento ao tema nº 1010 do Supremo Tribunal 

Federal, o periculum in mora, pelas  razões acima referidas, é 

sensivelmente latente, o que recomenda a concessão da 

liminar. Com isso, preserva-se o interesse público, evitando-se 

dano irreversível no momento atual, inédito e preocupante e a 

exigir a adoção de medidas urgentes que preservem o superior 

interesse público.

O panorama, tema ressaltado alhures, pede 

a adoção de esforços coordenados por parte daqueles que 

estão na linha de frente no combate à pandemia. Esta 

decisão, portanto, vai ao encontro da assertiva, evitando-se, 
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observado o prazo solicitado pelo recorrente, a interrupção ou 

defasagem dos serviços públicos.  

Diante do exposto, reconsidero a decisão 

de fls.2133/2134 e concedo parcialmente e de forma 

excepcional o provimento cautelar solicitado, e isso para 

suspender pelo prazo de trinta dias a partir da publicação 

desta decisão a modulação de efeitos no tocante aos 24 cargos 

relacionados na petição de fls. 2.152/2.157. 

Quanto ao mais, cumpra-se o item 2 do 

despacho de fls. 2.150.

Int.

São Paulo, 6 de junho de 2020.

GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO

Presidente do Tribunal de Justiça
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